PROJETO DE LEI Nº ___ de 


Institui a Política Municipal de Cultura Viva, Economia Solidária, Agricultura Familiar e Educação do Campo no Município de Laje/BA.



Josevan Lobo dos Santos, Vereador do Município de Laje(BA), apresenta para discussão e votação pelo Plenário desta Casa de Leis, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1st   Fica instituída, no âmbito do Município de Laje/BA, a Política Municipal de Cultura Viva, Economia Solidária, Agricultura Familiar e Educação do Campo, com a finalidade de promover o desenvolvimento social, cultural e econômico das comunidades rurais e urbanas periféricas.

Art. 2nd A política instituída por esta Lei tem como diretrizes:
I - valorização das manifestações culturais locais e dos saberes tradicionais;
II - fortalecimento dos Pontos de Cultura, nos termos da Lei Federal nº 13.018/2014;
III - incentivo à economia solidária e às formas coletivas de produção e comercialização;
IV - apoio à agricultura familiar como base da segurança alimentar e geração de renda;
V - promoção da educação do campo e da Educação de Jovens e Adultos (EJA);
VI - integração de políticas públicas de cultura, educação, agricultura e meio ambiente;
VII - estímulo à participação social e ao protagonismo das comunidades.

Art. 3rd São objetivos da Política Municipal:
I - fortalecer as comunidades rurais e periféricas;
II - ampliar o acesso às políticas culturais;
III - promover geração de trabalho e renda;
IV - incentivar a permanência na educação, especialmente na EJA;
V - fomentar a organização comunitária e associativa;
VI - estimular a comercialização de produtos da agricultura familiar e do artesanato;
VII - apoiar a juventude rural por meio de ações formativas.

Art. 4th Constituem instrumentos da Política Municipal:
I - reconhecimento e apoio institucional aos Pontos de Cultura;
II - criação de editais públicos de incentivo cultural;
III - realização de feiras culturais e da agricultura familiar;
IV - implantação de espaços públicos de comercialização;
V - programas de formação cultural, social e produtiva;
VI - parcerias com associações, cooperativas e movimentos sociais;
VII - incentivo à formalização e certificação de artesãos.

Art. 5th O Poder Executivo regulamentará, através Decreto Executivo, a criação do:
I - Cadastro Municipal de Pontos de Cultura;
II - Cadastro Municipal de Agricultores Familiares e Artesãos;
III - Programa Municipal de Feiras Culturais e da Agricultura Familiar;
IV - Programa de Formação da Juventude Rural;
V - Programa de Apoio à Educação do Campo e à EJA.

Art. 6th Fica autorizada a criação de espaço público permanente de comercialização, destinado à venda de produtos da agricultura familiar, artesanato e manifestações culturais locais.
Parágrafo único. O espaço deverá garantir condições adequadas de funcionamento, acessibilidade e incentivo à economia solidária.

Art. 7th O Município poderá apoiar:
I - a emissão da Carteira Nacional do Artesão;
II - a participação de produtores e grupos culturais em eventos e feiras;
III - a logística e infraestrutura para realização de feiras comunitárias;
IV - ações de capacitação e assistência técnica.

Art. 8th A execução desta Lei poderá ocorrer por meio de:
I - recursos próprios do orçamento municipal;
II - convênios e parcerias com União, Estado e entidades privadas;
III - emendas parlamentares;
IV - fundos municipais existentes ou a serem criados.

Art. 9th A implementação da política deverá observar:
I - planejamento intersetorial;
II - participação social;
III - transparência e controle social;
IV - avaliação periódica de resultados.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Poder Legislativo Municipal de Laje(BA), em 6 de abril de 2026.


Josevan Lobo dos Santos
Vereador/Autor


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir uma política pública integrada voltada ao fortalecimento das comunidades rurais e periféricas do Município de Laje/BA, conforme diagnóstico apresentado no documento base.

O município possui forte identidade cultural, expressa em manifestações como samba de roda, capoeira, quadrilhas juninas, artesanato e feiras comunitárias, além de relevante produção da agricultura familiar. Contudo, esses setores enfrentam limitações estruturais, especialmente no acesso a políticas públicas, comercialização e incentivo institucional.

A proposta está alinhada com marcos legais nacionais, especialmente:
· Lei nº 13.018/2014 (Política Nacional de Cultura Viva);
· Lei nº 15.068/2024 (Política Nacional de Economia Solidária);
O projeto busca integrar cultura, economia solidária, agricultura familiar e educação, promovendo:
· geração de renda;
· fortalecimento da identidade cultural;
· permanência da juventude no campo;
· inclusão social e educacional.

Destaca-se ainda a criação de instrumentos concretos como editais culturais, feiras e espaços permanentes de comercialização, fundamentais para a sustentabilidade das ações.

Dessa forma, a iniciativa atende ao interesse público, promove desenvolvimento local sustentável e fortalece a cidadania.

Poder Legislativo Municipal de Laje(BA), em 6 de abril de 2026.


Josevan Lobo dos Santos
Vereador/Autor

